PARECER Nº  860,    DE 2003

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0076/1998




De iniciativa da nobre Deputada Mariângela Duarte, o Projeto em epígrafe altera a Lei nº 9892 de 1997, que institui a Política Estadual do Idoso - PEI. 




Nos termos regimentais , o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 24ª à 28ª Sessões Ordinárias (de 11 a 17/03/98), não tendo recebido emendas ou substitutivos.




A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, recebendo parecer favorável,  com emenda .




Após o projeto seguiu para a Comissão de Promoção Social, recebendo parecer favorável ao projeto e à emenda da Comissão de Constituição e Justiça .




Nesta oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento para ser apreciado consoante o que dispõe o § 3º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.




Na condição de relator designado por este órgão, constatamos que a presente medida tem por objetivo beneficiar os idosos e está consoante com o atendimento especial previsto em nossa Constituição Estadual.




Do exame do assunto, verificamos que a proposta, se convertida em lei, concorre para o aumento da despesa pública, estando presente todavia, o competente dispositivo financeiro, constante do artigo 3º do projeto, em observância ao que dispõe o artigo 25 da Constituição do Estado.




Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº  0076 de 2002 com a Emenda da Comissão de Constituição e Justiça.

a) VALDOMIRO LOPES - Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição e à emenda da CCJ



Sala das Comissões, em 24/6/2003-





a) Luiz Gonzaga Vieira - Presidente

Roberto Engler - Ênio Tatto - Cândido Vaccareza - Vitor Sapienza - Edson Gomes - Valdomiro Lopes - Luiz Gonzaga Vieira.

